
Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Hoge Raad der Nederlanden — 
Interpretação do artigo 5. o , proémio e n. o 3, do Regulamento 
(CE) n. o 44/2001 do Conselho, de 22 de Dezembro de 2000, 
relativo à competência judiciária, ao reconhecimento e à execu
ção de decisões em matéria civil e comercial («Bruxelas I») (JO 
2001, L 12, p. 1) — Interpretação do conceito de «lugar onde 
se verificou ou havia o risco de se verificar o facto danoso» — 
Lugar onde se verificou o facto danoso — Lugar do nexo causal 
e lugar onde ocorreu o dano — Critérios de conexão 

Dispositivo 

O artigo 5. o , n. o 3, do Regulamento (CE) n. o 44/2001 do Conselho, 
de 22 de Dezembro de 2000, relativo à competência judiciária, ao 
reconhecimento e à execução de decisões em matéria civil e comercial, 
deve ser interpretado no sentido de que, no âmbito de um litígio como 
o no processo principal, os termos «lugar onde ocorreu o facto danoso» 
designam o lugar onde o dano inicial surgiu devido à utilização 
normal do produto para os fins a que se destina. 

( 1 ) JO C 183, de 19.7.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 16 de 
Julho de 2009 — American Clothing Associates 
SA/Instituto de Harmonização do Mercado Interno 

(marcas, desenhos e modelos) 

(Processo apensos C-202/08 P e C-208/08 P) ( 1 ) 

[«Recurso de decisão do Tribunal de Primeira Instância — 
Propriedade intelectual — Regulamento (CE) n. o 40/94 — 
Marca comunitária — Convenção de Paris para a Protecção 
da Propriedade industrial — Motivos absolutos de recusa de 
registo de uma marca — Marcas de fábrica ou de comércio 
idênticas ou semelhantes a um emblema de Estado — Repre
sentação de uma folha de ácer — Aplicabilidade às marcas de 

serviços»] 

(2009/C 220/19) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrentes: American Clothing Associates NV (representantes: P. 
Maeyaert, advocaat, N. Clarembeaux e C. De Keersmaeker, ad
vogados) (C-202/08 P), Instituto de Harmonização do Mercado 
Interno (marcas, desenhos e modelos) (representate: A. Folliard- 
-Monguiral, agente) (C-202/08 P) 

Outras partes no processo: Instituto de Harmonização do Mercado 
Interno (marcas, desenhos e modelos) (representante: A. Fol
liard-Monguiral, agente) (C-202/08 P), American Clothing Asso
ciates NV (representantes: P. Maeyaert, advocaat, e N. Clarem
beaux e C. De Keersmaeker, advogados) 

Objecto 

Recurso do acórdão do Tribunal de Primeira Instância (Quinta 
Secção) de 28 de Fevereiro de 2008, American Clothing Asso

ciates SA/IHMI (T-215/06), pelo qual o Tribunal negou provi
mento ao recurso interposto pela recorrente da decisão da Pri
meira Câmara de Recurso do IHMI, de 4 de Maio de 2006, que 
recusou o registo como marca comunitária de um sinal que 
representa uma folha de ácer para produtos das classes 18 e 
25 na acepção do Acordo de Nice relativo à Classificação In
ternacional dos Produtos e dos Serviços para o registo de mar
cas — Violação dos artigos 7. o , n. o 1, alínea h), do Regulamento 
(CE) n. o 40/94 do Conselho, de 20 de Dezembro de 1993, 
sobre a marca comunitária (JO L 11, p. 1), e 6. o -ter, n. o 1, 
alínea a), da Convenção de Paris para a Protecção da Proprie
dade Industrial, de 20 de Março de 1883, conforme revista e 
alterada — Motivos absolutos de recusa de registo — Marcas de 
fábrica ou de comércio idênticas ou semelhantes a um emblema 
de Estado — Representação de uma folha de ácer 

Dispositivo 

1) É negado provimento ao recurso interposto pela American Clothing 
Associates NV no processo C-202/08 P. 

2) O acórdão do Tribunal de Primeira Instância das Comunidades 
Europeias de 28 de Fevereiro de 2008, American Clothing Asso
ciates/IHMI (T-215/06), é anulado na medida em que o mesmo 
anulou a decisão da Primeira Câmara de Recurso do Instituto de 
Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos) 
(IHMI) de 4 de Maio de 2006 (processo R 1463/2005-1) que 
indeferiu o pedido de registo de um sinal representando uma folha 
de ácer como marca comunitária. 

3) É negado provimento ao recurso interposto pela American Clothing 
Associates NV no processo T-215/06. 

4) A American Clothing Associates NV é condenada nas despesas 
nos processos C-202/08 P e C-208/08 P. 

( 1 ) JO C 209, de 15.8.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Oitava Secção) de 16 de 
Julho de 2009 — Comissão das Comunidades 

Europeias/República Italiana 

(Processo C-244/08) ( 1 ) 

(Incumprimento de Estado — Sexta Directiva IVA — Artigo 
17. o — Oitava Directiva 79/1072/CEE — Artigo 1. o — Dé
cima Terceira Directiva 86/560/CEE — Artigo 1. o — Reem
bolso ou dedução do IVA — Sujeito passivo estabelecido num 
outro Estado-Membro ou num país terceiro, mas que possui 

um estabelecimento estável no Estado-Membro em causa) 

(2009/C 220/20) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen
tantes: A. Aresu e M. Afonso, agentes)

PT C 220/12 Jornal Oficial da União Europeia 12.9.2009


